
Termos e Condições

A ProHD Recovery, Pessoa Jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n. 22.521.725/0001-79, com 
sede na Tenente Brito Melo, 1223 sala 603 - Belo Horizonte - MG - CEP: 30180-070, adiante denominada 
CONTRATADA, contempla este contrato de prestação de serviços, o qual será regido pelas seguintes 
cláusulas:

Considerando que a CONTRATANTE comunicou a CONTRATADA que esteve impossibilitado de acessar 
certo volume de dados em um dispositivo de sua propriedade; considerando que a CONTRATADA detém a 
tecnologia possivelmente necessária e que lançando mão de seus melhores esforços, tentará reaver os dados 
mencionados inteiramente em sua integridade ou em porção.

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Primeira.

§1º. O presente contrato regula direitos e obrigações, do CONTRATANTE e da CONTRATADA, na 
prestação de serviços de busca e tentativa de recuperação de dados armazenados eletronicamente.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula Segunda.

§1º Obriga-se a Contratada a enveredar todos os esforços possíveis dentro da sua capacidade técnica para 
recuperar, parcial ou integralmente, os dados armazenados eletronicamente no equipamento fornecido pelo 
Contratante. Mas a não recuperação desde que observados os esforços necessários não será considerada 
como inadimplemento, parcial ou total, da obrigação convencionada.

§2º Reconhece o Contratante que os equipamentos/dados/mídias podem ter sido danificados anteriormente 
ao início do trabalho de recuperação, situação que também isenta a empresa CONTRATADA de qualquer 
responsabilidade.

§3º O orçamento deste serviço foi previamente aprovado pelo (a) Contratante via sistema com recolhimento 
do número de IP e inserção do nome completo e número de CPF.

§4º Após os procedimentos de recuperação dos dados, os mesmos serão gravados em outro dispositivo, para 
que se possam ser devolvidos.

      Esclarecemos apenas que o orçamento aprovado pelo Contratante não inclui este novo dispositivo.

§5º Na impossibilidade de recuperação dos dados solicitados, será cobrado apenas a taxa adicional (caso ela 
esteja citada no orçamento).

VALORES E FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula Terceira.

§1º. O Contratante reconhece que deverá, em caso de êxito total ou parcial na recuperação dos dados, efetuar 
o pagamento devidamente aprovado. Não havendo possibilidades de negociação de valores.



§1.2 O Contratante reconhece que não haverá nenhum tipo de devolução do valor de serviços de: análises 
diagnósticas, urgências e serviços preliminares. Não havendo possibilidades de negociação de valores.

§2º. Para Contratantes que estão fora do Estado será disponibilizada a forma de pagamento via transferência 
bancária ou com cartão de crédito via MERCADO PAGO. O Contratante receberá um link contendo o 
mapeamento das informações recuperadas, para aprovar o mesmo e efetuar o pagamento.

§3º. E em caso de êxito na recuperação dos dados o valor total referente ao serviço deverá ser pago (seja em 
espécie, transferência bancária, pix ou cartão) ao deixar o dispositivo que será usado para a realização da 
transferência dos dados.

Esclarecemos que as normas da (o) Contratante a despeito de pagamento não se aplicam para a Contratada, 
pois a mesma se reserva ao direito de somente devolver os dados recuperados após a confirmação do 
pagamento.

§4º.O contratante se declara ciente de que todas as notas fiscais serão emitidas no nome do titular do 
pagamento.

PRAZO PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

O prazo para cumprimento das obrigações é estabelecido conforme as cláusulas abaixo:

Cláusula Quarta

O prazo para conclusão dos trabalhos (recuperação dos dados) se inicia a partir da aprovação do 
CONTRATANTE via sistema www.sac.sicprohd.com.br/login. Após a aprovação, o CONTRATANTE 
receberá um e-mail com o informativo de andamento processual.

O CONTRATANTE tem até 24 horas após ser informado formalmente da finalização processual positiva 
para efetuar o pagamento via pix ou link de pagamento.

Após 3 dias do vencimento do prazo, a CONTRATADA emitirá nota fiscal do serviço prestado e um boleto 
bancário com vencimento em 3 dias.

Em caso de não pagamento do boleto, este será protestado, com todas as despesas custeadas pelo 
CONTRATANTE.

O CONTRATANTE deve estar ciente de que a ProHD poderá solicitar uma extensão no prazo para 
finalização do processo.

De acordo com a Lei 8078/90 do código de defesa do consumidor, o prestador de serviço tem até 90 dias 
para prestar o mesmo.

O serviço pode ser realizado antes do prazo máximo estabelecido.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula Quinta

O CONTRATANTE deve fornecer informações necessárias para recuperação dos dados.

https://www.sac.sicprohd.com.br/login


O CONTRATANTE deve indicar suas prioridades de forma clara e detalhada.

A alteração das prioridades deve ser comunicada imediatamente à ProHD.

Entende-se por prioridade a orientação do Cliente quanto aos dados mais importantes no Dispositivo.

O processo de recuperação seguirá a ordem de prioridades definida pelo Cliente.

Caso as prioridades não sejam informadas adequadamente, a ProHD trabalhará apenas nas prioridades já 
informadas.

Obrigação de meio - Exclusão de responsabilidade.

Cláusula Sexta.

Parágrafo único:  Em nenhum caso a CONTRATADA ou seus fornecedores serão responsáveis por quaisquer danos, 
sem limitação, incluindo danos por perdas de dados, perdas de lucros empresariais, interrupção empresarial, ou outra 
perda pecuniária, incidental consequente ou não dos dados supostamente armazenados no dispositivo em questão, 
saindo a Contratada da responsabilidade futura de compromissos, considerando o presente contrato como o aviso 
previsto da possibilidade da pré - existência de dados no equipamento e da possível ocorrência de outros danos 
durante o manuseio do equipamento ou ainda por impossibilidades de retorno/devolução de equipamentos.

SIGILO

Cláusula Sétima

Parágrafo único: A CONTRATADA usará as informações providas pelo Contratante somente com a finalidade de 
cumprir o compromisso e irá usar de seus melhores empenhos para manter as informações do Contratante 
estritamente confidenciais. O sigilo não se aplicará para qualquer informação que faça parte do domínio público, sem 
nenhuma culpa da CONTRATADA, que pode ou não conhecer o Contratante antes de ter recebido o equipamento e 
que tenha sido revelado à CONTRATADA por terceiros (outros que não sejam empregados ou agentes de qualquer 
das partes), que tais informações disponíveis para CONTRATADA não caracterizam violação de qualquer obrigação 
de sigilo para com o Contratante, ou que seja desenvolvido independentemente pela CONTRATADA sem recurso das 
informações do Contratante. Salienta-se também que não caracteriza quebra do sigilo comprovações de trabalho e 
direcionamento de prioridades ou nome de pastas sejam estas feitas via link com mapeamento das informações, 
prints enviados para o número do responsável cadastrado em nosso sistema ou conferência remota pela pessoa 
autorizada.

RESCISÃO CONTRATUAL - HIPÓTESES DE INTERPELAÇÃO DO OUTRO CONTRATANTE

CLÁUSULA PENAL

Cláusula Oitava 

§1º Havendo inadimplência o Contratante pagará á Contratada a multa de 10% sobre o valor da parcela ou sobre o 
valor total do contrato, inexistindo parcelamento. Em ambos os Casos a multa será acrescida de juros de 2%  ao mês 
e após 03 dias do vencimento do título bancário, o mesmo será protestado e os custos provenientes do protesto são 
de responsabilidade do Contratante.

§2º No caso do inadimplemento superior a 30 dias, far-se-á necessário o acionamento do poder judiciário, motivo pelo 
qual será acrescido ao montante devido os encargos advindos deste procedimento, tais como custas e honorários 
advocatícios no importe de 30% do valor devido.

§3º Convencionam as partes que a multa aqui prevista não afasta o direito da Contratada em postular indenização 
complementar.

Cláusula Nona.

Foro.



As Partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas decorrentes do presente Termo.             


